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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GABINETE DO PREF

LEt No 4.978 De 29 de outubro de 2010.

coNCEDE rírulo DE ctpnoÃo
CAMPINENSE AO ILMO. §R, -IOSÉ
BERTvALDo roRnes Rnnú.lo E DA
ourRAs pnovrnÊNctA§.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GAMPINA GRANDÊ, faço saber

que a Càmara de Vei'eadores aprovoLj e eu sanciono a seguiinte.

LEI

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadâo Campinense ao llmo.

Sr JüSE BERIVALDO TORRES ARAUJO

Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogarn-se as disposições em contrário.
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